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LEI N.º 2.937 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 

(Projeto de Lei n.º 004/2022, de autoria do Executivo Municipal) 

 

DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO DO 

ORÇAMENTO VIGENTE, NO VALOR DE R$5.627.000,00 

(CINCO MILHÕES E SEISCENTOS E VINTE E SETE MIL 

REAIS). 

 

 JOAMIR ROBERTO BARBOZA, Prefeito do Município de Ariranha, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei, aprovada pela Câmara 

Municipal. 

 

 Art. 1º:- Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

 02 – PREFEITURA MUNICIPAL 

 020601 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

12.361.0006.1001.0000 – Aquisição/Construção e Reforma de Prédios Públicos 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – ficha 232 .......................................................... R$600.000,00 

0.02.19  220.012 – Ensino Fundamental – Convênios Estado 

 

12.365.0006.1001.0000 – Aquisição/Construção e Reforma de Prédios Públicos 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – ficha 273 ....................................................... R$3.827.000,00 

0.02.19  100.032 – Ensino Infantil – Convênios Estado 

 

 020800 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

15.451.0010.1008.0000 – Obras de Infraestutura Urbana 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – ficha 345 ....................................................... R$1.200.000,00 

0.02.19  100.032 – Transferência - Convênios Estado 

=========== 

TOTAL .................................................................................................................................. R$5.627.000,00 

 

 Art. 2.º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de 

Excesso de Arrecadação proveniente das Secretarias de Desenvolvimento Regional e da Educação no 

valor de R$5.627.000,00. 

 

 Art. 3º:- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 16 DIAS 

DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

   JOAMIR ROBERTO BARBOZA 

________________________PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 

 

 MARICI CRISTINA ROMANO 

 ________________________DIRETORA GERAL DE SECRETARIA E TESOURARIA 
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